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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 521-A, DE 2018 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 493/2017 
Ofício nº 810/2018 – SF 
 
Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e altera a Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para dispor sobre a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre 
serviços de transporte remunerado privado individual de passageiros 
previamente contratado por intermédio de aplicativos; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 516/18 e 488/18, apensados, 
com substitutivo (relator: DEP. ESPERIDIÃO AMIN). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 488/18 e 516/18 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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        O Congresso Nacional decreta: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

(NFS-e) e altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para dispor sobre 

a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre serviços de 

transporte remunerado privado individual de passageiros previamente contratado por 

intermédio de aplicativos. 

 

CAPÍTULO II 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) 

 

Art. 2º É instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), de padrão 

nacional, com vistas a unificar e simplificar os processos de emissão e guarda da nota 

fiscal em todo o território nacional e a assegurar a integridade da informação nela 

contida.  

Art. 3º A NFS-e deverá ser utilizada pelos contribuintes do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISS), da contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de acordo com 

regulamentação expedida pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

(CGNFS-e), a que se refere o art. 4º.  

Art. 4º Para gerir a padronização da NFS-e, é instituído o Comitê Gestor da 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (CGNFS-e) com a composição e as competências 

estabelecidas nesta Lei Complementar.  

Art. 5º O CGNFS-e será composto por:  

I – 5 (cinco) membros representantes da União, integrantes da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, e respectivos suplentes; 

II – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Centro-Oeste, 

e respectivo suplente;  

III – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Nordeste, e 

respectivo suplente;  

IV – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Norte, e 

respectivo suplente; 

V – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Sudeste, e 

respectivo suplente;  

VI – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Sul, e 

respectivo suplente.  

Parágrafo único. Os membros representantes da União e os respectivos 

suplentes serão indicados pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, e os membros 

representantes dos Municípios e os respectivos suplentes serão indicados pela 

Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (Abrasf) e pela 

Confederação Nacional de Municípios (CNM), em alternância. 

Art. 6º Compete ao CGNFS-e criar ambiente de dados nacional, padronizar 
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o leiaute e expedir normas regulamentadoras da NFS-e. 

Art. 7º O CGNFS-e poderá instituir grupos ou subgrupos de trabalho, 

inclusive com representantes de outros órgãos ou entidades dos contribuintes, para 

estudo e apresentação de propostas de matérias específicas, que poderão abranger, para 

determinadas operações ou serviços, a emissão da NFS-e de forma consolidada ou 

mensal, desde que apoiada em sistema eletrônico disponível para acesso às 

administrações tributárias. 

Art. 8º A adesão dos Municípios à NFS-e dependerá de lei municipal que 

autorize a celebração de convênio com o CGNFS-e.  

Art. 9º A instalação do CGNFS-e ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a indicação de seus membros.  

Art. 10. O CGNFS-e elaborará seu regimento interno e poderá expedir 

outras normas necessárias ao exercício de sua competência, mediante resolução. 

 

CAPÍTULO III 

DA TRIBUTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE REMUNERADO 

PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS PREVIAMENTE CONTRATADO 

POR INTERMÉDIO DE APLICATIVOS 

 

Art. 11. O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 

local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 

local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, 

quando o imposto será devido no local: 

................................................................................................................  

XXVI – do embarque do tomador dos serviços de transporte 

remunerado privado individual de passageiros previamente contratado 

por intermédio de aplicativos, descritos no subitem 1.10 da lista 

anexa.  

......................................................................................................” (NR)  

Art. 12. O item 1 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 

31 de julho de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 1.10:  

“1–  ................................................................................................  

.................................................................................................................  

1.10 – Agenciamento, organização, intermediação, planejamento 

e gerenciamento de informações, por meio eletrônico, de serviços de 

transporte remunerado privado individual de passageiros previamente 

contratado por intermédio de aplicativos.  

......................................................................................................” (NR) 

Art. 13. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente 

sobre os serviços descritos no subitem 1.10 da lista de serviços anexa à Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, terá sua escrituração, com apurações e 

informações de interesse dos Municípios e do Distrito Federal, realizada por meio de 

obrigação padronizada para todo o território nacional, nos termos desta Lei 

Complementar. 
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Art. 14. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei Complementar, é 

vedada aos Municípios e ao Distrito Federal a imposição a contribuintes não 

estabelecidos em seu território de qualquer outra obrigação acessória com relação aos 

serviços referidos no art. 13, inclusive a exigência de inscrição nos cadastros 

municipais e distritais ou de licenças e alvarás de abertura de estabelecimentos nos 

respectivos Municípios e no Distrito Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÃO FINAL 

 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I – após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial, 

quanto aos arts. 11 a 13;  

II – na data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 

 

Senado Federal, em 13 de junho de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
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diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
....................................................................................................................................................... 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 
nº 157, de 29/12/2016) 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
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6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spae congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 
de 29/12/2016) 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
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8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Item com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
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óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Item com redação dada 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
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de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 
29/12/2016) 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
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17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
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usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
25 - Serviços funerários.  
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Item 
com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 488, DE 2018 

(Do Sr. Renato Molling) 
 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para 
determinar que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 
incidente sobre transporte remunerado privado individual de 
passageiros, bem como sobre os serviços de agenciamento e de 
intermediação eletrônica a ele relacionados, será devido ao Município do 
local de embarque do passageiro. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENESE- AO PLP-521/2018 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 

local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 

no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, 

quando o imposto será devido no local: 

................................................................................................. 

XXVI - do Município do local de embarque do passageiro, no caso de 

transporte remunerado privado individual de passageiros, previsto no 

inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, bem 

como dos serviços de agenciamento e de intermediação eletrônica a 

ele relacionados realizados pelo aplicativo ou plataforma de 

comunicação em rede. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a Lei nº 13.640, de 26 de março de 2018, passou a 

regulamentar o uso de aplicativos para transporte individual de passageiros, como 

Uber, Cabify, “99”, entre outros. Contudo, não foram regulamentados alguns 
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aspectos tributários importantes, especialmente sobre qual município detém a 

competência para exigir o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). 

Atualmente, o inciso XIX do art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 

31 de julho de 2003, determina que o ISS é devido no local onde está sendo 

realizado o transporte no caso dos serviços descritos no item 16 da lista anexa, que 

abrange os serviços de transporte individual de passageiros. Contudo, não se 

determinou de quem é a competência nos casos em que o deslocamento se inicia 

em uma cidade e termina em outra, o que é bastante comum, já que esses 

aplicativos de transporte atendem a vários municípios. 

Do mesmo modo, não ficou claro para quem deve ficar o ISS 

incidente sobre o serviço de agenciamento feito pelos aplicativos: se para onde fica 

a sede da empresa ou para o local do transporte. 

Essas indefinições geram forte insegurança jurídica, que precisa ser 

resolvida com urgência. 

Nesse sentido, este projeto de lei determina que tanto o imposto 

relativo ao serviço de transporte individual de passageiros, quanto o serviço de 

agenciamento prestado pelo aplicativo são de competência do município onde 

ocorre o embarque do passageiro. Assim, por exemplo, caso um passageiro pegue 

um Uber do centro de São Paulo para o aeroporto de Guarulhos, todo o ISS 

incidente sobre o preço fica com o Município de São Paulo. No retorno, caso haja o 

embarque de outro passageiro, o imposto da viagem fica com o Município de 

Guarulhos. 

Pensamos que essa solução complementa a contento os ditames da 

Lei nº 13.640, de 2018, resolvendo de forma satisfatória e justa a tributação do 

transporte individual de passageiros, pelo que esperamos contar com o apoio de 

nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2018. 

Deputado RENATO MOLLING 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
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Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  
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X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de 
desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição 
Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da 
acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município.  

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao 
previsto no inciso VII do art. 2º e no § 2º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
(Estatuto da Cidade).  

Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para 
o acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a 
efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por 
meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.  

Art. 3º O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e 
coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os 
deslocamentos de pessoas e cargas no território do Município.  

§ 1º São modos de transporte urbano:  
I - motorizados; e  
II - não motorizados.  
§ 2º Os serviços de transporte urbano são classificados:  
I - quanto ao objeto:  
a) de passageiros; 
b) de cargas; 
II - quanto à característica do serviço:  
a) coletivo; 
b) individual; 
III - quanto à natureza do serviço:  
a) público; 
b) privado. 
§ 3º São infraestruturas de mobilidade urbana:  
I - vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e 

ciclovias;  
II - estacionamentos;  
III - terminais, estações e demais conexões;  
IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas;  
V - sinalização viária e de trânsito;  
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VI - equipamentos e instalações; e  
VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e 

difusão de informações.  
SEÇÃO I 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e 

privado utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas 
e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 
autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 
automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 
humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 
fixados pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto 
ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 
linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 
passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 
viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 
mercadorias;  

X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado 
de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens 
individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente 
cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros 
urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 
contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 
transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são 
definidas como cidades gêmeas.  

SEÇÃO II 
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 

MOBILIDADE URBANA 
 
Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos 

seguintes princípios:  
I - acessibilidade universal;  
II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  
III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  
IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  
V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  
VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
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VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 
modos e serviços;  

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  
IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.640, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 
2012, para regulamentar o transporte 
remunerado privado individual de passageiros. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as 

diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para regulamentar o transporte 
remunerado privado individual de passageiros, nos termos do inciso XIII do art. 5º e do 
parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal. 

Art. 2º O inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço 
remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a 
realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas 
exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou 
outras plataformas de comunicação em rede. 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 11-A e 11-B: 

"Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 
regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado 
individual de passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito 
dos seus territórios. 
Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte 
privado individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal 
deverão observar as seguintes diretrizes, tendo em vista a eficiência, a 
eficácia, a segurança e a efetividade na prestação do serviço: 
I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do 
serviço; 
II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros 
(APP) e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT); 
III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso 
V do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991." 
"Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de 
passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que 
optarem pela sua regulamentação, somente será autorizado ao motorista que 
cumprir as seguintes condições: 
I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que 
contenha a informação de que exerce atividade remunerada; 
II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às 
características exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público 
municipal e do Distrito Federal; 
III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
(CRLV); 
IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais. 
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Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte 
privado individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos 
previstos nesta Lei e na regulamentação do poder público municipal e do 
Distrito Federal caracterizará transporte ilegal de passageiros." 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 26 de março de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 
MICHEL TEMER 
Dyogo Henrique de Oliveira 

Gilberto Kassab 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 516, DE 2018 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para 
determinar que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) incidente sobre serviços de intermediação eletrônica de 
transporte remunerado privado individual de passageiros seja devido ao 
Município do local do registro do veículo do transportador. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-488/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................ 

XXVI - do Município de registro do veículo utilizado pelo 

transportador, no caso dos serviços do subitem 10.11.  

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O item 10 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“10 - ......................................................................................... 

................................................................................................. 

10.11 – Intermediação de contratos de transporte de passageiros, 

de que trata o inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, por meio de aplicativos ou outras plataformas de comunicação 

em rede.” 
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Art. 3° Esta lei complementar entra em vigor no primeiro dia do 

exercício seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos observado uma expressiva expansão dos serviços de 

transporte individual de passageiros prestados com intermédio de aplicativos para 

aparelhos telefônicos, a qual tem, como efeito, um importante incremento do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).  

A Lei Complementar n° 116/2003, por sua vez, prevê que, como 

regra geral, o ISSQN é devido ao Município em que se localiza o estabelecimento do 

prestador. 

Ocorre que, como a intermediação é realizada de forma eletrônica, 

geralmente não é nesse Município que se dá a prestação e o consumo do serviço. 

Assim, por razões de justiça fiscal, é salutar excepcionar a mencionada regra, para 

destinar a arrecadação ao Município em que a riqueza tributada é gerada. 

Importante passo nesse sentido já foi dado pela Lei Complementar 

n° 157/2016, que adicionou o inciso XIX ao art. 3° da Lei Complementar n° 

116/2003, para estabelecer que a competência para tributação das atividades de 

transporte é do local da execução do serviço. 

Contudo, aplicativos como o “Über”, a “Cabify” e a “99” prestam 

serviço de intermediação entre o transportador e o consumidor, atividade que se 

enquadra no item 10.02 da lista anexa à Lei Complementar n° 116/2003 e que não 

se confunde com a de transporte, estando, dessa forma, sujeita à incidência do 

ISSQN no Município do estabelecimento prestador. 

Para resolver tal situação, o projeto de lei complementar ora 

apresentado altera, para o domicílio do tomador, o local de ocorrência do fato 

gerador do ISSQN incidente sobre tais serviços.  

Em atenção à decisão cautelar proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 5.835, que suspendeu a eficácia 

de dispositivos da Lei Complementar n° 157/2016, achamos prudente trazer 

especificações acerca da figura do tomador, evitando as situações de conflito 

aludidas pela Suprema Corte. 
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Por essa razão, e considerando que o transportador e o passageiro 

são ambos tomadores do serviço de intermediação mencionado, optamos atribuir a 

competência ao “Município de registro do veículo utilizado pelo transportador”.  

Entendemos que tal critério facilita a administração tributária, que já 

dispõe de dados sobre o registro de veículos, tendo em vista que a art. 157, III, da 

Constituição Federal atribui aos Municípios “cinquenta por cento do produto da 

arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 

licenciados em seus territórios”. 

Além disso, o transporte remunerado privado individual de 

passageiros é atividade que depende de autorização municipal, a qual está 

condicionada à emissão e manutenção do Certificado de Registro e Licenciamento 

de Veículo, na forma do 11-B, da Lei nº 12.587/2012.  

Portanto, a regra de competência proposta colabora para reduzir os 

custos das autoridades fiscais com a fiscalização tributária, sendo que eventuais 

fraudes verificadas por ocasião de sua aplicação poderão ser solucionadas por meio 

dos recursos e métodos já previstos na legislação tributária, inclusive aquele a que 

alude o art. 116, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.  

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de 

nossos Nobres Pares para o aprimoramento e aprovação desta relevante 

proposição. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2018. 

Deputado HUGO LEAL 
(PSD/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
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direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 
no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 
territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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Complementar;  
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
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República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
....................................................................................................................................................... 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
...................................................................................................................................................... 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5835 
 
Origem: DISTRITO FEDERAL  
Entrada no STF: 27/11/2017 
Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES  
Distribuído: 20171127 
Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - 
CONSIF, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, 
PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO - 
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CNSeg (CF 103, 0IX)  
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 
Dispositivo Legal Questionado 
Artigo 001º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, na  parte em que 
modificou o art. 003º, XXIII, XXIV e XXV e os §§ 003º e 004º do art. 006º 
da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. 
 

Lei Complementar n° 157, de 29 de dezembro de 2016 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de  
julho de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Imposto   
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 
8429,  de 02  de  junho  de  1992   (Lei   de   
Improbidade Administrativa), e a Lei 
Complementar nº 063,  de 11  de  janeiro  de  
1990,  que   "dispõe   sobre critérios e prazos 
de  crédito  das  parcelas  do produto da 
arrecadação de impostos de competência dos  
Estados e  de   transferências   por   estes 
recebidos,  pertencentes  aos  Municípios,  e  
dá outras providências. 

 
Art. 001º - A Lei Complementar nº 116, de 31  de  julho  de  2003,  passa  a 

vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 003º - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no  local 
do estabelecimento prestador ou,  na  falta  do  estabelecimento,  no  local  
do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos  00I  a  
XXV, quando o imposto será devido no local: 
(...) 
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  reparação de  
solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte,   descascamento   de   árvores, 
silvicultura, exploração  florestal  e  serviços  congêneres  indissociáveis  da 
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; 
(...) 
XVI - dos bens, dos semoventes ou do  domicílio  das  pessoas  vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos  no  subitem  
11.02  da lista anexa; (...) 
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no  caso  dos 
serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; 
(...) 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,  4.23  e 
5.09; (Inciso vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo  
Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 
pelas administradoras de cartão de crédito ou   débito  e  demais  descritos  
no subitem 15.01;  (Inciso  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04  e  15.09. 
(Inciso vetado pelo Presidente da República,  mantido  pelo  Congresso  
Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 
(...) 
§ 004º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput  ou  no  § 
001º, ambos do art. 008º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido 
no  local  do estabelecimento  do  tomador  ou  intermediário  do  serviço  
ou,  na  falta  de estabelecimento,  onde  ele  estiver   domiciliado.   
(Parágrafo   vetado   pelo Presidente  da  República,  mantido  pelo  
Congresso  Nacional  e  publicado  no DOU de 01 de junho de 2017) (NR)" 
"Art. 006º - (...) 
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§ 002º - (...) 
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda  que 
imune ou isenta,  na  hipótese  prevista  no  § 004º  do  art.  003º  desta  Lei 
Complementar.(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 
§ 003º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o  valor 
do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário  da  
pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 
prestada  por  este. 
(Parágrafo  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido   pelo   
Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 
§ 004º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de  cartão  de 
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os  terminais  eletrônicos  ou  
as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do  
domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da  
República,  mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de 
junho de 2017)" (NR) 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 005°, "caput", XXXII, LIV 
- Art. 146, 00I e III, "a" 
- Art. 146-A 
- Art. 150, 00I 
- Art. 156, III 
- Art. 170, "caput", 0IV e parágrafo único 
Resultado da Liminar 
Decisão Monocrática - Liminar Deferida 
Resultado Final 
Aguardando Julgamento 
 
Decisão Monocrática da Liminar 

 
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, 

ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela Confederação 
Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 
Capitalização - CNSeg, em face do artigo 1º da Lei Complementar 157/2016, na parte que 
modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei 
Complementar 116/2003 para determinar que o ISS será devido no Município do tomador, em 
relação aos serviços (i) de planos de medicina de grupo ou individual; (ii) de administração de 
fundos quaisquer e de carteira de cliente; (iii) de administração de consórcios; (iv) de 
administração de cartão de crédito ou débito e congêneres; (v) de arrendamento mercantil. 

A presente ação foi distribuída por dependência à ADPF 499, ajuizada pela 
Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços - CNS, observada 
a coincidência parcial de objetos. Também foram distribuídas por dependência à ADPF 499 
as seguintes ações: ADI 5.840, proposta pela ANPV - Associação Nacional dos Prefeitos e 
Vice-Prefeitos da República Federativa do Brasil; ADI 5.844, apresentada pela Confederação 
Nacional das Cooperativas - CNCOOP e pela Unimed do Brasil - Confederação Nacional das 
Cooperativas Médicas; e a ADI 5.862, de autoria do Partido Humanista da Solidariedade – 
PHS. Todas as ações têm por objeto dispositivos da Lei Complementar 116/2003, com a 
redação conferida pela Lei Complementar 157/2016, que definiram que o ISS é devido no 
domicílio do tomador para determinados serviços. 

Foi admitido o ingresso dos seguintes amici curiae: Município da Estância 
Hidromineral de Poá, Confederação Nacional dos Municípios - CNM, Frente Nacional dos 
Prefeitos e Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF, e 
Associação Matogrossense dos Municípios. 

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868/1999. 
A Associação Brasileira de Planos de Saúde - ABRAMGE (Petição STF 

78.202/2017, peça 83 do processo eletrônico) e o Município de SãoBernardo do Campo 
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(Petição STF 1.760/2018, peça 104) requereram seu ingresso no processo como amici curiae. 
Durante o recesso judiciário, foi formulado pedido de concessão de cautelar à 

Presidência desta COLENDA CORTE (Petição STF 73/2018, peça 92), o qual foi indeferido 
(peça 100). 

O Congresso Nacional e o Presidente da República prestaram informações (peças 
108 e 110, respectivamente), tendo sido colhida também a manifestação da Advocacia-Geral 
da União (peça 139). 

As Autoras peticionaram no processo (Petição STF 9271/2018, peça 112) 
reiterando o pedido de concessão de medida cautelar até o julgamento definitivo da ação. 
Sucessivamente, requereram a concessão da medida ao menos para suspender-se a aplicação 
do art. 1º da LC 157/2016 até que o Congresso Nacional edite as normas necessárias para dar 
completude aos dispositivos impugnados. 

Noticiam as Requerentes que, após a adoção do rito do art. 12 da Lei 9.868/1999, 
foram editados atos normativos municipais conferindo tratamento tributário diferente aos 
serviços discutidos na presente ação. 

Argumentam que referida disparidade decorreria da indeterminação normativa 
constante da Lei Complementar 157/2016, a qual teria ensejado conflitos de competência 
entre Municípios da Federação, que disciplinaram distinta e contraditoriamente a definição de 
quem seriam os tomadores dos serviços tributados. Cita atos normativos que exemplificariam 
a situação. Informam que a própria Confederação Nacional dos Municípios CNM - teria se 
manifestado no sentido de que apresentaria emenda a projeto de lei em trâmite no Congresso 
Nacional para definir quem são os tomadores de serviços de administração de cartão de 
crédito, de leasing, de planos de saúde e de fundo de investimento. Narram que a disciplina 
das obrigações acessórias e de normas atinentes à responsabilidade pelo recolhimento do 
tributo estabelecidas pelos Municípios para a tributação dos serviços em questão também 
seguiu padrões distintos. Com esses fundamentos, concluem haver novo quadro fático apto a 
justificar a concessão de medida cautelar. É o relatório. 

A concessão de medida cautelar nas ações de jurisdição constitucional 
concentrada exige a comprovação de perigo de lesão irreparável (IVES GANDRA 
MARTINS, Repertório IOB de jurisprudência, n 8/95, p. 150/154, abr. 1995), uma vez que se 
tratar de exceção ao princípio segundo o qual os atos normativos são presumidamente 
constitucionais (ADI 1.155-3/DF, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 18/5/2001). 
Conforme ensinamento de PAULO BROSSARD, segundo axioma incontroverso, a lei se 
presume constitucional, porque elaborada pelo Poder Legislativo e sancionada pelo Poder 
Executivo, isto é, por dois dos três poderes, situados no mesmo plano que o Judiciário (A 
constituição e as leis a ela anteriores. 

Arquivo Ministério Justiça. Brasília, 45 (180), jul./dez. 1992. p. 139). A análise 
dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão admite maior 
discricionariedade por parte do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com a realização de 
verdadeiro juízo de conveniência política da suspensão da eficácia (ADI 3.401 MC, Rel. Min. 
GILMAR MENDES, Pleno, decisão: 3/2/2005), pelo qual deverá ser analisada a conveniência 
da suspensão cautelar da lei impugnada (ADI 425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, 
Pleno, decisão: 4/4/1991; ADI 467 MC, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, decisão: 
3/4/1991), permitindo, dessa forma, uma maior subjetividade na análise da relevância do 
tema, bem assim em juízo de conveniência, ditado pela gravidade que envolve a discussão 
(ADI 490 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, decisão: 6/12/1990; ADI 508 MC, Rel. 
Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, decisão: 16/4/1991), bem como da plausibilidade 
inequívoca e dos evidentes riscos sociais ou individuais, de várias ordens, que a execução 
provisória da lei questionada gera imediatamente (ADI 474 MC, Rel. Min. SEPÚLVEDA 
PERTENCE, Pleno, decisão: 4/4/1991), ou, ainda, das prováveis repercussões pela 
manutenção da eficácia do ato impugnado (ADI 718 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 
Pleno, decisão: 3/8/1992), da relevância da questão constitucional (ADI 804 MC, Rel. Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 27/11/1992) e da relevância da fundamentação 
da arguição de inconstitucionalidade, além da ocorrência de periculum in mora, tais os 
entraves à atividade econômica (ADI 173 MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Pleno, decisão: 
9/3/1990) ou social. 

É o que ocorre na presente hipótese, onde os panoramas fático e jurídico 
resultantes da edição da referida Lei Complementar demonstram a presença dos requisitos 
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necessários para a concessão da medida liminar. Diferentemente do modelo anterior, que 
estipulava, para os serviços em análise, a incidência tributária no local do estabelecimento 
prestador do serviço, a nova sistemática legislativa prevê a incidência do tributo no domicílio 
do tomador de serviços. Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa apontasse 
com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob pena de grave insegurança jurídica e 
eventual possibilidade de dupla tributação, ou mesmo inocorrência de correta incidência 
tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, decretos e atos 
normativos unicipais antagônicos já vigentes ou prestes a entrar em vigência acabarão por 
gerar dificuldade na aplicação da Lei Complementar Federal, ampliando os conflitos de 
competência entre unidades federadas e gerando forte abalo no princípio constitucional da 
segurança jurídica, comprometendo, inclusive, a regularidade da atividade econômica, com 
consequente desrespeito à própria razão de existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a oportunidade de 
invalidar norma geral de direito tributário, com fundamento na dificuldade de sua aplicação, 
que teria fomentado conflitos de competência entre unidades federadas (ADI 1600, Rel. 
SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 
26/6/2003), tendo sido salientado no voto do eminente DECANO, Ministro CELSO DE 
MELLO: “Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a lei complementar – ao 
veicular regras disciplinadoras dos conflitos de competência em matéria tributária e ao dispor 
sobre normas gerais de direito tributário – deve fazê-lo de modo apropriado, disciplinando, 
com inteira adequação, a realidade fática ou econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de 
comprometer a sua própria razão de ser, frustrando, por completo, a realização das finalidades 
a que se refere o art. 146 da Constituição da República” (grifo nosso). Diante de todo o 
exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no art. 21, V, do RISTF, 
CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR pleiteada, ad referendum do Plenário desta 
SUPREMA CORTE, para suspender a eficácia do artigo 1º da Lei Complementar 157/2016, 
na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei 
Complementar 116/2003; bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 
legislação local editada para sua direta complementação.  

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO OS PEDIDOS DE 
INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os peticionários das peças 83 e 104 preencheram 
os requisitos essenciais. Uma vez admitidos como amici curiae, sua participação deverá ser a 
mais ampla possível. Juntamente com as audiências públicas, este instituto é instrumento de 
democratização e maior legitimação da atuação do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em 
sede de jurisdição constitucional, tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO 
AURÉLIO; ADI 4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 631.053/DF, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), na medida em que 
concretiza maior abertura e pluralidade nas discussões, ensejando a colaboração com 
pareceres, dados e informações importantes sobre a questão controvertida, bem como acerca 
dos reflexos de eventual decisão da SUPREMA CORTE. 

Comunique-se o Congresso Nacional e o Presidente da República para ciência e 
cumprimento desta decisão. Nos termos do art. 21, X, do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal, peço dia para julgamento, pelo Plenário, do referendo da medida ora 
concedida. 

À Secretaria, para as anotações pertinentes. 
Publique-se. Intimem-se. 
Brasília, 23 de março de 2018. 
 

Indexação 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Fim do Documento 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 
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8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), e a Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 
que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 
das parcelas do produto da arrecadação de 
impostos de competência dos Estados e de 
transferências por estes recebidos, 
pertencentes aos Municípios, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  
"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 
quando o imposto será devido no local: 
.......................................................................................................................... 
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; 
.......................................................................................................................... 
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 
5.09; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 
subitem 15.01; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 
(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
..........................................................................................................................
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos 
do art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 1/6/2017) (NR)" 
Art.6º ............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§2º .................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 
imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei 
Complementar. (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 
imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da 
pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 
prestada por este. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017)  
§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do 
domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) (NR)” 

Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 8º-A:  

"Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza é de 2% (dois por cento).  
§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo 
ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente 
da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os 
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta 
Lei Complementar.  
§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não 
respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no 
caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em 
Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.  
§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do 
serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as 
disposições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula." 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas 

ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público 
competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei.  

Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 
regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de 
passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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privado individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão observar as 
seguintes diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na 
prestação do serviço:  

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço;  
II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) 

e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT);  

III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 
previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que optarem pela sua 
regulamentação, somente será autorizado ao motorista que cumprir as seguintes condições:  

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que 
contenha a informação de que exerce atividade remunerada;  

II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às 
características exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público municipal e do 
Distrito Federal;  

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
(CRLV); 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais.  
Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado 

individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na 
regulamentação do poder público municipal e do Distrito Federal caracterizará transporte 
ilegal de passageiros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 
deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 
nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de 
fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
FATO GERADOR 

 
Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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necessária e suficiente à sua ocorrência.  
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma 

da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 
principal. 

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato 
gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 
circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 
próprios; 

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 
definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 
negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 
tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 
procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei 
em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da 

celebração do negócio. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 521/2018, de autoria do Senado 

Federal, institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), de padrão nacional, 

com o objetivo de unificar e simplificar os processos de emissão e guarda da nota 

fiscal em todo o território nacional e assegurar a integridade da informação nela 

contida.   

A proposição ainda altera o art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, de modo que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

incidente os serviços de agenciamento e de intermediação eletrônica de transporte 

remunerado privado individual de passageiros previamente contratados por 

intermédio de aplicativos seja devido ao Município do local de embarque do 

passageiro.  

O PLP nº 488/2018, apenso, de autoria do Deputado Renato Molling, 

de forma semelhante, atribui ao município do local de embarque do passageiro a 

competência para exigência do ISS incidente sobre transporte remunerado privado 

individual de passageiros, bem como sobre os serviços de agenciamento e de 

intermediação eletrônicos a ele relacionados.  

O PLP nº 516/2018, apenso, de autoria do Deputado Hugo Leal, 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para determinar que o 

ISS incidente sobre serviços de intermediação eletrônica de transporte remunerado 

privado individual de passageiros seja devido ao Município do local do registro do 

veículo do transportador. 

O projeto tramita em regime de prioridade (Art. 151, II, RICD) e está 

sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e 

Tributação (Mérito e art. 54 do RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(art. 54 do RICD). 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de 

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

II.1 – Compatibilidade e Adequação Financeira e Orçamentária 

O art. 1º, § 1º, da Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação (NI/CFT) define como compatível, sob o ponto de vista orçamentário e 

financeiro, “a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei 

de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições 

legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”.  

Da análise do projeto principal e de seus apensados (PLP n° 

488/2018 e PLP nº 516/2018), observa-se que a matéria neles tratada não tem 

repercussão direta sobre o orçamento da União Federal.  

Nesse contexto, têm aplicação o art. 1º, § 2º, da NI/CFT, que apenas 

sujeita ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as 

proposições que tenham repercussão sobre o orçamento da União Federal, e o seu 

art. 9°, que define que, quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira, deve-se “concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não”. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em 
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aumento de despesa ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto aos aspectos financeiro e orçamentário do Projeto de Lei 

Complementar nº 521/2018 e dos Projetos de Lei Complementar n° 488/2018 e 

n° 516/2018, a ele apensados. 

II.2 - Mérito 

O projeto de lei complementar em análise aborda duas relevantes 

questões, quais sejam, a regulamentação da nota fiscal eletrônica de serviços (NFS-

E) e a tributação dos serviços de agenciamento e de intermediação eletrônica de 

transporte remunerado privado individual de passageiros, as quais serão tratadas a 

seguir. 

II.2.1 - Nota fiscal eletrônica de serviços (NFS-e) 

Por força do nosso federalismo fiscal, cabe a cada ente federado a 

regulamentação das respectivas obrigações tributárias acessórias.  

A uniformidade em seu tratamento, por isso, depende da atuação 

integrada entre as administrações tributárias dos entes federativos, a qual, de 

acordo com o art. 37, XXII, da Constituição Federal, deve ser realizada “na forma da 

lei ou do convênio”.  

Nesse sentido, o Convênio S/N de 1970, celebrado entre o Ministro 

da Fazenda e os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal no 

âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) prevê uma 

unificação dos documentos e livros fiscais aplicáveis aos contribuintes do ICMS e do 

IPI.  

Em adição, a Lei Complementar n° 24/1975 positiva algumas linhas 

gerais relativas ao funcionamento do CONFAZ.  

Em relação ao ISS, contudo, não há uma lei complementar, editada 

nos moldes do art. 37, XXII, da Constituição, que possa mediar a integração entre as 

administrações tributárias municipais. 

Assim, diante da dificuldade de se firmar um convênio entre os mais 

de 5 mil municípios, os avanços relativos à questão têm ocorrido por meio de 

protocolos de cooperação firmados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios no âmbito do Encontro Nacional de Administradores Tributários (ENAT), 

nos quais os entes municipais têm sido representados pela Associação Brasileira 

das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF) e também, mais recentemente, 

pela Confederação Nacional de Municípios (CNM).  

Em relação ao tema objeto da proposição em análise, por força do 

Protocolo ENAT n° 01/2006, os entes federados se comprometeram a promover 

reuniões e adotar as providências necessárias ao desenvolvimento da NFS-e.  

Posteriormente, por meio do Protocolo de Cooperação n° 11/2015, 

foi criado grupo de trabalho interinstitucional, “para desenvolver e implementar uma 

solução nacional unificada para a NFS-e e seu ambiente nacional, a fim de 

simplificar os processos de emissão e guarda desses documentos em todo o 

território nacional”.  

Desde então, os trabalhos relativos à NFS-e têm evoluído no sentido 

do desenvolvimento de uma cesta de produtos tecnológicos, que permitirão uma 

gestão eficiente do ISS, bem como a simplificação e padronização das obrigações 

acessórias do imposto, as quais, em muitos casos, resumir-se-ão à mera emissão de 

nota fiscal de serviços.  

A implementação efetiva da NFS-e nesses moldes, porém, depende 

da criação do Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (CGNFS-e), o 

qual será a instância administrativa que irá deliberar sobre as regulamentações da 

NFS-e, com participação de representantes da União Federal e dos Municípios. 

Como forma de resguardar a autonomia municipal, o projeto prevê 

que a adesão à NFS-e é facultativa e deverá ser instrumentalizada por convênio. 

Contudo, imagina-se que, diante da eficiência proporcionada pelas funcionalidades 

desenvolvidas, a adesão será um imperativo de responsabilidade na gestão fiscal.   

Por essa razão, votamos pela aprovação da matéria, na forma de 

nosso substitutivo, no qual promovemos, porém, uma alteração no art. 8° do texto, 

para excluir a previsão de que a celebração de convênio com o CGNFS-e 

depende de autorização em lei. 

De fato, na forma do art. 97 do Código Tributário Nacional, a 

regulamentação das obrigações tributárias acessórias não depende da edição 

de lei, podendo, de acordo com os seus arts. 96 e 113, ser estabelecida por atos 
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infralegais do ente federativo. Desse modo, não se justifica que o convênio 

destinado a tratar do tema necessite de autorização legislativa. 

Adicionalmente, com o objetivo de aperfeiçoar a técnica legislativa 

adotada na proposição, substituímos a menção à Secretaria de Finanças das 

Capitais (ABRASF) e à Confederação Nacional de Municípios (CNM) pela alusão à 

entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e à entidade de 

representação nacional dos Municípios brasileiros, respectivamente. 

II.2.2 – ISS sobre serviços de agenciamento e de intermediação eletrônica de 

transporte remunerado privado individual de passageiros 

No segundo tema, nós estamos amadurecendo uma nova questão, 

que é o tratamento tributário da intermediação digital, a qual faz com que a velha 

figura do cobrador de imposto, que vai ao estabelecimento da empresa, fique 

embolorada, pois a operação econômica principal se dá fora de um estabelecimento 

comercial, entre pessoas que não se conhecem e com intermédio de uma terceira 

pessoa domiciliada em outro município.  

Com efeito, faz parte da nossa evolução como civilização 

adequarmos a lei a essa realidade, e a lei complementar é o mecanismo adequado 

para isso, pois a Constituição Federal atribui a ela a incumbência de dirimir os 

conflitos de competências entre os entes federativos (art. 146, I), bem como de a 

estabelecer normas gerais tributárias (art. 146, III). 

Pelo que ouvimos na audiência pública realizada para discussão do 

PLP n° 488/2018, os únicos parâmetros que não respondem adequadamente à 

atual situação são a cobrança do imposto nos locais onde está situado o prestador 

do serviço e onde ocorre emplacamento do veículo, principalmente em decorrência 

da guerra fiscal, que tem gerado uma concentração tributária prejudicial ao nosso 

federalismo.  

Nesse sentido, um possível caminho para mitigar essa injustiça fiscal 

é a pulverização da arrecadação, por meio da ampliação da regra de que o fato 

gerador é considerado ocorrido no município em que ocorre o consumo do serviço.   

Um passo nesse sentido já foi dado pela Lei Complementar n° 

157/2016, que adicionou o inciso XIX ao art. 3° da Lei Complementar n° 116/2003, 
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para estabelecer que a competência para tributação das atividades de transporte é 

do local da execução do serviço. 

Contudo, aplicativos como o “Über”, a “Cabify” e a “99” prestam 

serviço de intermediação entre o transportador e o consumidor, atividade atualmente 

enquadrada no item 10.02 da lista anexa à Lei Complementar n° 116/2003 e que 

não se confunde com a de transporte, estando, dessa forma, sujeito à incidência do 

ISS no município do estabelecimento prestador. 

Hoje, portanto, no serviço de transporte intermediado por aplicativo, 

há uma prestação concomitante de dois serviços, que, embora demandados ou 

consumidos em um município, são tributados em locais separados: o transporte e 

a intermediação.  

Com os Projetos de Lei Complementar n° 521/2018 e n° 488/2018, o 

Senador Airton Sandoval e o Deputado Renato Molling - de forma correta, a nosso 

ver -, resolvem essa situação e colocam como destinatário do ganho tributário o 

município do consumo, promovendo justiça fiscal. 

Nesse ponto, porém, enfrentamos um dilema do nosso federalismo: 

as empresas que prestam os serviços de intermediação eletrônica podem vir a ser 

obrigadas a se estabelecerem em mais de 5 mil municípios e atender a igual 

número de legislações relativas a obrigações acessórias, o que encareceria 

significativamente o preço pago pelo consumidor.  

O Projeto originado do Senado Federal traz uma solução para esse 

problema. Não é a que gostaríamos, mas é uma solução razoável, porque é 

aquela que pode ser implementada com os recursos tecnológicos de que dispomos 

no momento. 

De acordo com o art. 13 do Projeto, o ISS incidente sobre os 

serviços em questão “terá sua escrituração, com apurações e informações de 

interesse dos Municípios e do Distrito Federal, realizada por meio de obrigação 

padronizada para todo o território nacional, nos termos desta Lei Complementar” 

(grifamos). 

O art. 14, em complemento, impede que as legislações tributárias 

municipais exijam que os prestadores desses serviços se estabeleçam em seus 

territórios ou que prevejam outras exigências incompatíveis com o formato 
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padronizado de obrigação acessória. 

Por essas razões, nosso voto também é pela aprovação dessa 

matéria, na forma do substitutivo que acompanha este parecer, no qual 

introduzimos pequenos aperfeiçoamentos.  

Em nossa primeira modificação em relação ao tema, corrigimos 

mera falha de redação do art. 11 do projeto, incluindo a expressão “no caso dos 

serviços” no dispositivo, sem alteração em seu significado. 

Por outro lado, verificamos que, durante a tramitação do Projeto no 

Plenário do Senado Federal, acabaram sendo perdidas importantes disposições 

inseridas pela Comissão de Assuntos Econômicos daquela Casa, as quais, 

precisaram ser restabelecidas neste substitutivo, por serem necessárias à própria 

operacionalidade desse sistema criado pelo Senado.  

Dessa forma, os arts. 15 e 16 de nosso substitutivo reincorporam 

ao Projeto o texto dos arts. 4° e 5° do substitutivo da Comissão de Assuntos 

Econômicos do Senado Federal, os quais, segundo o parecer daquela Comissão, 

disciplinam mecanismo no qual “os contribuintes colocariam à disposição dos 

municípios e do Distrito Federal todas as prestações de serviços ocorridas em seus 

respectivos territórios. As autoridades fiscais, em contrapartida, disponibilizariam, na 

mesma plataforma eletrônica, informações como alíquotas, arquivos suportes a 

serem preenchidos e dados bancários para pagamento” (página 5 do parecer). 

II.3 – Conclusão 

Em face do exposto, votamos pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública 

da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Lei Complementar n° 521, de 2018, bem como dos 

apensados, os Projetos de Lei Complementar nº 516, de 2018, e n° 488, de 2018. 

No mérito, votamos pela aprovação dos projetos, na forma do substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 521, DE 2018 
Apensados: PLP nº 488/2018 e PLP nº 516/2018 

Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) e altera a Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, para dispor sobre a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) sobre serviços de 
transporte remunerado privado individual de 
passageiros previamente contratado por 
intermédio de aplicativos. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui a Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica (NFS-e) e altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para 

dispor sobre a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

sobre serviços de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previamente contratado por intermédio de aplicativos. 

CAPÍTULO II 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) 

Art. 2º É instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), de 

padrão nacional, com vistas a unificar e simplificar os processos de emissão e 

guarda da nota fiscal em todo o território nacional e a assegurar a integridade da 

informação nela contida.  

Art. 3º A NFS-e deverá ser utilizada pelos contribuintes do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), da contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de acordo com 

regulamentação expedida pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

(CGNFS-e), a que se refere o art. 4º.  

Art. 4º Para gerir a padronização da NFS-e, é instituído o Comitê 

Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (CGNFS-e) com a composição e as 

competências estabelecidas nesta Lei Complementar. 
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Art. 5º O CGNFS-e será composto por: 

I – 5 (cinco) membros representantes da União, integrantes da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, e respectivos suplentes; 

II – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Centro-

Oeste, e respectivo suplente; 

III – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Nordeste, e respectivo suplente; 

IV – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Norte, 

e respectivo suplente; 

V – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Sudeste, e respectivo suplente; 

VI – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Sul, e 

respectivo suplente. 

Parágrafo único. Os membros representantes da União e os 

respectivos suplentes serão indicados pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, 

e os membros representantes dos Municípios e os respectivos suplentes serão 

indicados pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e 

pela entidade de representação nacional dos Municípios brasileiros, em alternância. 

Art. 6º Compete ao CGNFS-e criar ambiente de dados nacional, 

padronizar o leiaute e expedir normas regulamentadoras da NFS-e. 

Art. 7º O CGNFS-e poderá instituir grupos ou subgrupos de trabalho, 

inclusive com representantes de outros órgãos ou entidades dos contribuintes, para 

estudo e apresentação de propostas de matérias específicas, que poderão abranger, 

para determinadas operações ou serviços, a emissão da NFS-e de forma 

consolidada ou mensal, desde que apoiada em sistema eletrônico disponível para 

acesso às administrações tributárias. 

Art. 8º A adesão dos Municípios à NFS-e dependerá de celebração 

de convênio com o CGNFS-e. 

Art. 9º A instalação do CGNFS-e ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a indicação de seus membros. 
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Art. 10. O CGNFS-e elaborará seu regimento interno e poderá 

expedir outras normas necessárias ao exercício de sua competência, mediante 

resolução. 

CAPÍTULO III 

DA TRIBUTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO 

INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS PREVIAMENTE CONTRATADO POR 

INTERMÉDIO DE APLICATIVOS 

Art. 11. O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 

local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 

no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, 

quando o imposto será devido no local: 

...................................................................................................... XXVI 

– do embarque do tomador dos serviços de transporte remunerado 

privado individual de passageiros previamente contratado por 

intermédio de aplicativos, no caso dos serviços descritos no subitem 

1.10 da lista anexa. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 12. O item 1 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 1.10: 

“1 – .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

1.10 – Agenciamento, organização, intermediação, planejamento e 

gerenciamento de informações, por meio eletrônico, de serviços de 

transporte remunerado privado individual de passageiros 

previamente contratado por intermédio de aplicativos. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 13. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

incidente sobre os serviços descritos no subitem 1.10 da lista de serviços anexa à 

Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, terá sua escrituração, com 

apurações e informações de interesse dos Municípios e do Distrito Federal, 

realizada por meio de obrigação padronizada para todo o território nacional, nos 

termos desta Lei Complementar. 
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Art. 14. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei 

Complementar, é vedada aos Municípios e ao Distrito Federal a imposição a 

contribuintes não estabelecidos em seu território de qualquer outra obrigação 

acessória com relação aos serviços referidos no art. 13, inclusive a exigência de 

inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de abertura 

de estabelecimentos nos respectivos Municípios e no Distrito Federal. 

Art. 15. O ISS devido em razão dos serviços referidos no art. 13 será 

apurado pelo contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão 

unificado em todo o território nacional.  

§ 1º O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput 

será desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros 

contribuintes sujeitos às disposições desta Lei Complementar, e seguirá leiautes e 

padrões definidos pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

(CGNFS-e).  

§ 2º O contribuinte deverá franquear aos Municípios e ao Distrito 

Federal acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado utilizado 

para cumprimento da obrigação acessória padronizada.  

§ 3º Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for 

desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará o 

sistema exclusivamente em relação às suas próprias informações.  

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal acessarão o sistema 

eletrônico de padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em relação às 

informações de suas respectivas competências. 

Art. 16. O contribuinte do ISS declarará as informações objeto da 

obrigação acessória de que trata esta Lei Complementar de forma padronizada, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata o art. 4º, até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores.  

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das 

informações relativas a determinado Município ou ao Distrito Federal sujeitará o 

contribuinte às disposições da respectiva legislação. 

CAPÍTULO IV 
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DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I – após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 

oficial, quanto aos arts. 11 a 16; 

II – na data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

O art. 14 do Projeto encaminhado pelo Senado Federal, que 

impede os municípios de criarem obrigações tributárias acessórias para as 

empresas não estabelecidas em seu território, é razoável, mas, da forma com que 

está redigido viola a autonomia municipal. 

Ora, é evidente que, no caso das empresas que prestam 

serviços por meio de aplicativos, é insensato que cada município possa exigir que o 

contribuinte tenha uma loja no seu território. Isso é incompatível com a própria 

sistemática da atividade econômica prestada de forma digital. 

Portanto, o texto do Senado é sensato, é lógico, mas é 

inconstitucional, porque diz que é proibido fazer algo que a Constituição permite, que 

é exercer a competência tributária. E o que estamos fazendo aqui é oferecer uma 

alternativa que seja razoavelmente sensata e que seja constitucional. 

Na inovação que nós estamos fazendo, o art. 14 do Projeto 

passa a ser um parágrafo do atual art. 15 e ganha uma redação mais suave, 

segundo a qual os Municípios não devem criar obrigações acessórias 

incompatíveis com o sistema padronizado de recolhimento do ISS de que trata 

o art. 13 do Substitutivo. 

Portanto, a nova redação que propomos diz apenas que, para 

que esse sistema padronizado de apuração, cujas especificações são 

estabelecidas pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (CGNFS-e), 

funcione, não é possível que haja determinadas adaptações municipais do tipo 

“exigência de estabelecimento” e “obrigatoriedade de cadastros municipais”. 

Dessa forma, requeiro a complementação de meu voto 

constante do parecer, para que seja feita (i) a supressão do art. 14, (ii) a 

renumeração do art. 15 e dos dispositivos subsequentes e (iii) a inclusão do § 

5° no novo art. 14, com a redação seguinte: “§ 5° A operacionalização do sistema 

de que trata este artigo implica que os Municípios e o Distrito Federal não criem 

obrigações acessórias incompatíveis com a sistemática nele prevista, tais como a 

exigência de abertura de estabelecimentos nos respectivos territórios e inscrição nos 
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cadastros municipais”. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública 

da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Lei Complementar n° 521, de 2018, bem como dos 

apensados, os Projetos de Lei Complementar nº 516, de 2018, e n° 488, de 2018. 

No mérito, voto pela aprovação dos projetos, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 07 de novembro de 2018. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 521, DE 2018 
Apensados: PLP nº 488/2018 e PLP nº 516/2018 

Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e 

altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

para dispor sobre a incidência do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISS) sobre serviços de transporte 

remunerado privado individual de passageiros previamente 

contratado por intermédio de aplicativos. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui a Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica (NFS-e) e altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, para dispor sobre a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS) sobre serviços de transporte remunerado privado individual de 

passageiros previamente contratado por intermédio de aplicativos. 

CAPÍTULO II 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) 

Art. 2º É instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-

e), de padrão nacional, com vistas a unificar e simplificar os processos de emissão e 

guarda da nota fiscal em todo o território nacional e a assegurar a integridade da 

informação nela contida.  
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Art. 3º A NFS-e deverá ser utilizada pelos contribuintes do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), da contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 

de acordo com regulamentação expedida pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica (CGNFS-e), a que se refere o art. 4º.  

Art. 4º Para gerir a padronização da NFS-e, é instituído o 

Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (CGNFS-e) com a composição 

e as competências estabelecidas nesta Lei Complementar. 

Art. 5º O CGNFS-e será composto por: 

I – 5 (cinco) membros representantes da União, integrantes da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, e respectivos suplentes; 

II – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Centro-Oeste, e respectivo suplente; 

III – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Nordeste, e respectivo suplente; 

IV – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Norte, e respectivo suplente; 

V – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Sudeste, e respectivo suplente; 

VI – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Sul, e respectivo suplente. 

Parágrafo único. Os membros representantes da União e os 

respectivos suplentes serão indicados pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, 

e os membros representantes dos Municípios e os respectivos suplentes serão 

indicados pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e 

pela entidade de representação nacional dos Municípios brasileiros, em alternância. 

Art. 6º Compete ao CGNFS-e criar ambiente de dados 

nacional, padronizar o leiaute e expedir normas regulamentadoras da NFS-e. 

Art. 7º O CGNFS-e poderá instituir grupos ou subgrupos de 

trabalho, inclusive com representantes de outros órgãos ou entidades dos 

contribuintes, para estudo e apresentação de propostas de matérias específicas, que 
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poderão abranger, para determinadas operações ou serviços, a emissão da NFS-e 

de forma consolidada ou mensal, desde que apoiada em sistema eletrônico 

disponível para acesso às administrações tributárias. 

Art. 8º A adesão dos Municípios à NFS-e dependerá de 

celebração de convênio com o CGNFS-e. 

Art. 9º A instalação do CGNFS-e ocorrerá no prazo de até 30 

(trinta) dias após a indicação de seus membros. 

Art. 10. O CGNFS-e elaborará seu regimento interno e poderá 

expedir outras normas necessárias ao exercício de sua competência, mediante 

resolução. 

CAPÍTULO III 

DA TRIBUTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO 

INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS PREVIAMENTE CONTRATADO POR 

INTERMÉDIO DE APLICATIVOS 

Art. 11. O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 

de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 

local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 

no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, 

quando o imposto será devido no local: 

...................................................................................................... XXVI 

– do embarque do tomador dos serviços de transporte remunerado 

privado individual de passageiros previamente contratado por 

intermédio de aplicativos, no caso dos serviços descritos no subitem 

1.10 da lista anexa. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 12. O item 1 da lista de serviços anexa à Lei 

Complementar nº 116, de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 1.10: 

“1 – .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

1.10 – Agenciamento, organização, intermediação, planejamento e 

gerenciamento de informações, por meio eletrônico, de serviços de 

transporte remunerado privado individual de passageiros 

previamente contratado por intermédio de aplicativos. 

.............................................................................................”(NR) 
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Art. 13. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

incidente sobre os serviços descritos no subitem 1.10 da lista de serviços anexa à 

Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, terá sua escrituração, com 

apurações e informações de interesse dos Municípios e do Distrito Federal, 

realizada por meio de obrigação padronizada para todo o território nacional, nos 

termos desta Lei Complementar. 

Art. 14. O ISS devido em razão dos serviços referidos no art. 

13 será apurado pelo contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de 

padrão unificado em todo o território nacional.  

§ 1º O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o 

caput será desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com 

outros contribuintes sujeitos às disposições desta Lei Complementar, e seguirá 

leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica (CGNFS-e).  

§ 2º O contribuinte deverá franquear aos Municípios e ao 

Distrito Federal acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado 

utilizado para cumprimento da obrigação acessória padronizada.  

§ 3º Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for 

desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará o 

sistema exclusivamente em relação às suas próprias informações.  

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal acessarão o sistema 

eletrônico de padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em relação às 

informações de suas respectivas competências. 

§ 5° A operacionalização do sistema de que trata este artigo 

implica que os Municípios e o Distrito Federal não criem obrigações acessórias 

incompatíveis com a sistemática nele prevista, tais como a exigência de abertura de 

estabelecimentos nos respectivos territórios e inscrição nos cadastros municipais. 

Art. 15. O contribuinte do ISS declarará as informações objeto 

da obrigação acessória de que trata esta Lei Complementar de forma padronizada, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata o art. 4º, até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores.  

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das 

informações relativas a determinado Município ou ao Distrito Federal sujeitará o 

contribuinte às disposições da respectiva legislação. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I – após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial, quanto aos arts. 11 a 15;  

II – na data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 

Sala da Comissão, em 07 de novembro de 2018. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nº 521/2018, do PLP 516/2018, e do PLP 488/2018, 
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Esperidião Amin, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes - Vice-Presidente, 
Carlos Melles, Cícero Almeida, Edmar Arruda, Enio Verri, João Paulo Kleinübing, 
Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Newton Cardoso 
Jr, Pauderney Avelino, Pedro Paulo, Soraya Santos, Bruna Furlan, Carlos Andrade, 
Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Covatti Filho, Eduardo Cury, Esperidião 
Amin, Fausto Pinato, Gilberto Nascimento, Giuseppe Vecci, Hildo Rocha, Izalci 
Lucas, Keiko Ota, Laercio Oliveira, Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Mário 
Negromonte Jr., Paulo Teixeira e Rodrigo Martins.  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 521, DE 2018 

Apensados: PLP nº 488/2018 e PLP nº 516/2018 

Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) e altera a Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, para dispor sobre a 
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incidência do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) sobre serviços de 
transporte remunerado privado individual de 
passageiros previamente contratado por 
intermédio de aplicativos. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui a Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica (NFS-e) e altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para 

dispor sobre a incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

sobre serviços de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previamente contratado por intermédio de aplicativos. 

CAPÍTULO II 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E) 

Art. 2º É instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), de 

padrão nacional, com vistas a unificar e simplificar os processos de emissão e 

guarda da nota fiscal em todo o território nacional e a assegurar a integridade da 

informação nela contida.  

Art. 3º A NFS-e deverá ser utilizada pelos contribuintes do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), da contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de acordo com 

regulamentação expedida pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

(CGNFS-e), a que se refere o art. 4º.  

Art. 4º Para gerir a padronização da NFS-e, é instituído o Comitê 

Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (CGNFS-e) com a composição e as 

competências estabelecidas nesta Lei Complementar. 

Art. 5º O CGNFS-e será composto por: 

I – 5 (cinco) membros representantes da União, integrantes da 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, e respectivos suplentes; 

II – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Centro-

Oeste, e respectivo suplente; 

III – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Nordeste, e respectivo suplente; 

IV – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Norte, 

e respectivo suplente; 

V – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região 

Sudeste, e respectivo suplente; 

VI – 1 (um) membro representante dos Municípios da Região Sul, e 

respectivo suplente. 

Parágrafo único. Os membros representantes da União e os 

respectivos suplentes serão indicados pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, 

e os membros representantes dos Municípios e os respectivos suplentes serão 

indicados pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e 

pela entidade de representação nacional dos Municípios brasileiros, em alternância. 

Art. 6º Compete ao CGNFS-e criar ambiente de dados nacional, 

padronizar o leiaute e expedir normas regulamentadoras da NFS-e. 

Art. 7º O CGNFS-e poderá instituir grupos ou subgrupos de trabalho, 

inclusive com representantes de outros órgãos ou entidades dos contribuintes, para 

estudo e apresentação de propostas de matérias específicas, que poderão abranger, 

para determinadas operações ou serviços, a emissão da NFS-e de forma 

consolidada ou mensal, desde que apoiada em sistema eletrônico disponível para 

acesso às administrações tributárias. 

Art. 8º A adesão dos Municípios à NFS-e dependerá de celebração 

de convênio com o CGNFS-e. 

Art. 9º A instalação do CGNFS-e ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a indicação de seus membros. 

Art. 10. O CGNFS-e elaborará seu regimento interno e poderá 

expedir outras normas necessárias ao exercício de sua competência, mediante 
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resolução. 

CAPÍTULO III 

DA TRIBUTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO 

INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS PREVIAMENTE CONTRATADO POR 

INTERMÉDIO DE APLICATIVOS 

Art. 11. O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 

local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, 

no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, 

quando o imposto será devido no local: 

...................................................................................................... XXVI 

– do embarque do tomador dos serviços de transporte remunerado 

privado individual de passageiros previamente contratado por 

intermédio de aplicativos, no caso dos serviços descritos no subitem 

1.10 da lista anexa. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 12. O item 1 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 1.10: 

“1 – .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

1.10 – Agenciamento, organização, intermediação, planejamento e 

gerenciamento de informações, por meio eletrônico, de serviços de 

transporte remunerado privado individual de passageiros 

previamente contratado por intermédio de aplicativos. 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 13. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

incidente sobre os serviços descritos no subitem 1.10 da lista de serviços anexa à 

Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, terá sua escrituração, com 

apurações e informações de interesse dos Municípios e do Distrito Federal, 

realizada por meio de obrigação padronizada para todo o território nacional, nos 

termos desta Lei Complementar. 

Art. 14. Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei 

Complementar, é vedada aos Municípios e ao Distrito Federal a imposição a 
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contribuintes não estabelecidos em seu território de qualquer outra obrigação 

acessória com relação aos serviços referidos no art. 13, inclusive a exigência de 

inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de abertura 

de estabelecimentos nos respectivos Municípios e no Distrito Federal. 

Art. 15. O ISS devido em razão dos serviços referidos no art. 13 será 

apurado pelo contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão 

unificado em todo o território nacional.  

§ 1º O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o caput 

será desenvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros 

contribuintes sujeitos às disposições desta Lei Complementar, e seguirá leiautes e 

padrões definidos pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

(CGNFS-e).  

§ 2º O contribuinte deverá franquear aos Municípios e ao Distrito 

Federal acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão unificado utilizado 

para cumprimento da obrigação acessória padronizada.  

§ 3º Quando o sistema eletrônico de padrão unificado for 

desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará o 

sistema exclusivamente em relação às suas próprias informações.  

§ 4º Os Municípios e o Distrito Federal acessarão o sistema 

eletrônico de padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em relação às 

informações de suas respectivas competências. 

Art. 16. O contribuinte do ISS declarará as informações objeto da 

obrigação acessória de que trata esta Lei Complementar de forma padronizada, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata o art. 4º, até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência dos fatos geradores.  

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das 

informações relativas a determinado Município ou ao Distrito Federal sujeitará o 

contribuinte às disposições da respectiva legislação. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÃO FINAL 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 521-A/2018 

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I – após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação 

oficial, quanto aos arts. 11 a 16; 

II – na data de sua publicação, quanto aos demais artigos. 

 
Sala das Comissões, em 7 de novembro de 2018. 

 
Deputado RENATO MOLLING 

                                  Presidente 
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